EDITAL Nº 244/2026

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os interessados, a abertura de Processo de Seleção Pública destinado à contratação temporária de Atendente de Creche, para atender a necessidade de excepcional interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c a Lei Ordinária Nº 6108, de 15 de abril de 2026, Lei Complementar Nº 008/2011 e Decreto Municipal Nº 253/2023:
	QUANTIDADE
	CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REMUNERAÇÃO

	38
	Atendente de Creche
	40 horas
	R$ 1.534,80*


* Será pago, a título de remuneração o valor de R$ 1.534,80 (mil quinhentos e trinta e quatro reais com oitenta centavos), acrescido de vale-alimentação e adicional de insalubridade.
1. Atribuições e Descrições da Atividade do Cargo:
A descrição e os requisitos do cargo de Atendente de Creche estão na Lei Complementar 09/2011, sendo: a) descrição sintética: realizar atividades de cuidar e educar, oportunizando o desenvolvimento integral da criança de 0 a 5 anos de idade nas Escolas Municipais de Educação Infantil.
b) descrição analítica: receber e atuar diretamente com as crianças nas Escolas Municipais de Educação Infantil, garantindo-lhe o bem-estar, promovendo o seu desenvolvimento integral, através da confiança, da afetividade, do incentivo e de limites, proporcionando a interação num ambiente coletivo; orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal: dar banho, trocar fraldas, sempre que necessário e atender quanto a salubridade do ambiente escolar; auxiliar as crianças na alimentação e também quanto ao uso dos sanitários; promover horários para repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; respeitar o período de adaptação de cada criança, observando a sua individualidade; levar ao conhecimento da Direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; desenvolver atividades recreativas; participar de atividades extra - classe, reuniões administrativas, bem como de capacitação e/ou cursos de formação continuada; observar a saúde das crianças (febre, assaduras, arranhões...)e não medicá-las sem receituário médico; preparar a alimentação dos bebês (mamadeiras, frutas e afins) observando o cardápio e as orientações da nutricionista; zelar pelos ambientes escolares, bem como pelos recursos materiais (jogos, brinquedos, mobiliário e equipamentos ...); manter o ambiente de trabalho organizado e higienizado realizando a troca de lençóis e toalhas de banho periodicamente, bem como estar atenta a troca dos babadores no decorrer das atividades; entregar as crianças higienizadas: rosto e mãos, com a troca de fraldas, cabelo penteado, agasalhadas quando necessário; conferir mochilas (entrada e saída) verificando os pertences das crianças tais como: remédios, chupeta, calçados e roupas; acompanhar as professoras da turma auxiliando-as nas atividades ( passeios, pátio, parque, projetos ...); manter o ambiente de trabalho agradável através da socialização, do diálogo, da cortesia e da educação; exercer com zelo as atribuições do cargo; realizar outras tarefas afins.
2. Duração do Contrato: 1 (um) ano da data de sua contratação, prorrogável por igual período, se comprovada a necessidade de excepcional interesse público, em conformidade com o Art. 205 da Lei Complementar n° 008/2011.
3. Requisitos do Cargo: Idade mínima de 18 anos, ensino médio completo.
4. Direitos do Contratado: Os direitos dos contratados estão assegurados no Art. 207 e seus incisos da Lei Complementar Nº 008/2011 e seguirão o regime disciplinar dos servidores públicos municipais.
5. Cadastro de Reserva: Além das vagas disponíveis, será realizado Cadastro de Reserva, sendo o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 1 (um) ano, prorrogável, uma vez, por igual período.
6. Documentos Necessários para Inscrição: a) Obrigatórios: fotocópias autenticadas (ou cópias conferidas com o original pelo servidor que realizará a inscrição) do RG, CPF e comprovante de conclusão de ensino médio b) Opcionais: e, se houver, diploma ou certificado de conclusão de curso superior e pós-graduação, atestado de matrícula em curso técnico ou superior e comprovante de experiência profissional, os quais serão utilizados para pontuação em caso de empate.
6.1. O envelope com a inscrição e os documentos mencionados no item 6 devem ser entregues em envelope lacrado, não se admitindo em hipótese alguma, a juntada posterior de documentos faltantes. A falta dos documentos obrigatórios ensejará na eliminação do candidato.
7. Local das Inscrições: Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, sito à Rua Ramiro Barcelos nº 915, Centro, Vacaria, das 08h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h.
8. Entrega da Documentação e Preenchimento do Formulário de Inscrição: De 22 de abril a 28 de abril de 2026.
9. Homologação das Inscrições: 29 de abril de 2026.
10. Prazo de Recurso das Inscrições: 30 de abril de 2026.
11. Análise da documentação: 04 de maio de 2026.
12. Publicação do Resultado Final: 05 de maio de 2026.
13. Prazo de Recurso do Resultado Final: 06 de maio de 2026.
14. Homologação do resultado: 07 de maio de 2026.
14.1. Documentação necessária para contratação: Fotocópias autenticadas (ou cópias conferidas com o original pelo servidor) da cédula de identidade civil, CPF, PIS, comprovante de situação cadastral no CPF, certificado de conclusão de curso superior ou diploma (se houver), título de eleitor, certidão de quitação eleitoral, certidão de nascimento ou casamento, certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, certificado de reservista ou dispensa de incorporação (se for o caso), alvará de folha corrida, declaração de bens e rendas, fotografia 3x4, comprovante de endereço (preferencialmente em nome do candidato), atestado médico admissional, declaração de não exercício da função pública e certidão negativa de Processos Administrativos com prazo de cinco anos anteriores (no caso de ter exercido função pública).
15. Data provável de contratação: A convocação dos aprovados dar-se-á de forma escalonada conforme vencimentos dos contratos atualmente vigentes, sugerindo o mês de maio.
16. O não comparecimento para entrega da documentação para a contratação, em um prazo de 5 (cinco) dias da convocação que será realizada através de e-mail e/ou contato telefônico, implicará na tácita aceitação da desistência da vaga.
17. Critérios para Desempate: Em caso de igualdade na documentação apresentada, terá preferência, sucessivamente, o candidato que comprovar:

	17.1. Títulos – Experiência na área de atuação
	Pontuação 


	Experiência de efetivo serviço no cargo inscrito prestado no Serviço Público, considerados, no máximo, 05 (cinco) anos de experiência, sendo que para cada ano comprovado de experiência, serão somados 6 pontos.
	30

	Experiência de efetivo serviço no cargo inscrito prestado no Serviço Privado, considerados, no máximo, 05 (cinco) anos de experiência, sendo que para cada ano comprovado de experiência, serão somados 03 (três) pontos.
	15

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	45


17.1.2. A experiência poderá ser comprovada através de Declaração ou Certidão especificando local e atividade desenvolvida, com seus respectivos carimbos de identificação e/ou cópia da Carteira Profissional.
	17.2. Títulos – Nível da Escolaridade
	Pontuação

	Superior ou Técnico em andamento
	25

	Superior completo
	10

	Pós-graduação 
	5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	40


17.2.1. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso das respectivas disciplinas.

17.2.2. Caso o (a) candidato (a) seja detentor (a) de formação múltipla de pós-graduação, poderão ser considerados mais de um título.
	17.3 Títulos – Cursos de Aperfeiçoamento e Atualização
Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, etc. desde que relacionados com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou organizador) com data de emissão do comprovante dentro dos últimos cinco anos, contados da data da abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo.
	Pontuação

	Certificado ou diploma de cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização que possuam afinidade com as atribuições do cargo
	0,05 por hora cursada

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	15


17.3.1. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 8 horas, 01 mês: 80 horas.

17.3.2. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
17.3.3. Para a comprovação dos cursos de aperfeiçoamento e atualização, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão de curso, declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.
17.4. Cabe à Comissão a análise criteriosa da idoneidade dos títulos apresentados.
17.5. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
18. Em caso de persistência de empate, será classificado o candidato de maior idade.
19. Se, ainda assim, persistir o empate, será realizado sorteio público, no dia da análise da documentação.
20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É requisito para inscrição ser brasileiro nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 
20.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

20.3. Os candidatos classificados deverão manter atualizados os seus endereços e contatos.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 15 DE ABRIL DE 2026.

ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal de Vacaria
PROCESSO SELETIVO
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1. CARGO: _____________________________________

2. DADOS PESSOAIS:

2.1- Nome Completo:

________________________________________________________________________

2.2- E- mail:

________________________________________________________________________

2.3- Naturalidade:

________________________________________________________________________

2.4- Data de Nascimento:

________________________________________________________________________

2.5- Estado Civil:

_______________________________________________________________________

3. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

3.1- Cédula de Identidade e Órgão Expeditor:

________________________________________________________________________

3.2- Cadastro de Pessoa Física- CPF:

________________________________________________________________________

3.3- Endereço Residencial:

________________________________________________________________________

3.4- Telefone e Celular:

________________________________________________________________________

Eu, acima qualificado(a), DECLARO, para devidos fins, que li e estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital de Abertura das Inscrições e demais publicações e assumo total responsabilidade pelos documentos apresentados e pelas informações prestadas neste formulário. 

Vacaria, _______de ______________________________de 2026.

________________________________________________

Assinatura do Candidato
